
Edição - 18.712 | Paranavaí | 23 a 25 de janeiro de 2021|

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 (1 - Recomposição (equilíbrio financeiro)) Termo do contrato 

nº.106/2020,  objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (COPA E 

COZINHA). decorrente de Pregão n°    9/2020, que entre si celebram CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME  

inscrita no CNPJ sob nº. 10.867.300/0001-26. aditivam o contrato na importância de 

R$     2.127,58 (dois mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 65, II, alínea d, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 20 de janeiro de 2021.

COORDENAÇÃO

dois mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 (5 - Dilatação do Prazo de Vigência) Termo do contrato 

nº.1/2019,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO  

(ETANOL E GASOLINA). decorrente de Dispensa n°    1/2019, que entre si celebram 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a BRACAR AUTO 

POSTO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 04.757.067/0001-26. aditivam o contrato 

com término 20/01/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas 

de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

PARANAVAI 20 de janeiro de 2021.

COORDENAÇÃO

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 005/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de material de construção em geral, material de proteção e 
segurança (epis), ferramentas, materiais hidráulicos e de 
esgoto, materiais elétrico, materiais para pintura, materiais e 
serviços de vidraçaria, materiais e serviços de calhas e rufos e 
equipamentos elétricos. 
ABERTURA: 08 de fevereiro de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 22 de janeiro de 2021 
 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
 ERRATA DA PORTARIA  MUNICIPAL Nº 35, DE 21 DE JANEIRO DE 2021 
 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LICITADOS. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, no uso e 
exercício de suas funções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal. 
 
              Art.1º Nomear os membros da Comissão Municipal de Avaliação e  recebimento de 
mercadorias e equipamentos licitados. 
 
                    I-Jessica Salvador Neris dos Santos 
                    I-Eduardo Perin da Silva  
                    I-Daniela Tetuliano Fernandes 
                                
                Art.2º - Caberá a Senhora Jessica Salvador Neris dos Santos a presidir a Comissão, e 
ao Eduardo Perin da Silva, secretariá-lo. 
 
                Art.3º - Os membros da Comissão Municipal de Avaliação e Recebimento ficarão 
responsáveis pela avaliação e conferencia dos materiais e equipamentos recebidos pela licitação. 
                Art.4º-  Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                Planaltina do Paraná- PR, 21de janeiro de 2021 
 
                                                             Celso Maggioni  
                                                                   Prefeito 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 36, DE 22 DE JANEIRO DE 2021  

 
SÚMULA: Instaura Sindicância e nomeia Comissão de 
Sindicância Investigativa, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas atribuições 
conferidas pelo artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – Paraná, e nos 
termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Planaltina do Paraná - PR, Lei 
Municipal nº 07/94,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instaurada Sindicância Investigativa, a qual poderá em seu curso ser convertida em 
Decisória, visando apurar possível infração, poder/dever ao Estatuto dos Servidores Municipais de 
Planaltina do Paraná, e destinada a apurar os fatos de possíveis danos graves ao patrimônio público, que 
podem vir a ocorrer na PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ sendo perca 
das documentações, faltas não justificadas, falta de respeito e desacato entre os servidores e ao público, 
e qualquer tipo de infração praticada no exercício de suas atribuições.  
 
Art. 2º Para fins de instrução da presente Sindicância, ficam designados os servidores municipais  
I- MARIA ELIZETE OLIVEIRA TEIXEIRA FONTANA 
I-CRISTIANA PERES TAVARES 
I-VALDECI DOS SANTOS  
Sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância do Poder Executivo Municipal de 
Planaltina do Paraná – PR,  
 
Art. 3º A Comissão supramencionada, constituída na forma desta Portaria, não têm por finalidade 
apenas apurar a culpabilidade dos servidores indiciados e/ou acusados pela infração disciplinar, mas 
também, oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência, corolário do direito do contraditório e da 
ampla defesa.   
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Planaltina do Paraná – PR, em 22 de janeiro de 2021. 
 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone: 44-3447-1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná/Pr. 

E-mail: smealtopr@hotmail.com 
 

 
PORTARIA Nº 030/2021 

 
Institui a Comissão Coordenadora para o Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – 
PME e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando aprovação da Lei Municipal nº. 2.642/2015 – Plano 
Municipal de Educação – PME. 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Institui a Comissão Coordenadora para o Monitoramento, Acompanhamento e 
Avaliação de acordo com a Lei Municipal nº. 2.642/2015 para o Monitoramento do Plano 
Municipal de Educação – PME. 
 
Art. 2º - A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes do Conselho 
Municipal de Educação, Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, Educação de 
Jovens e Adultos, Educação especial e Comissão de Educação do Poder Legislativo 
através de Audiências Públicas: 
 
Representante do Conselho Municipal de Educação; 
Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
Representante da Comissão de Educação do Poder Legislativo; 
Representante da Comissão de Elaboração do Plano Municipal de Educação. 
 
Art. 3º - São atribuições da Comissão Coordenadora para o Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME: 
 

I- Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, 
elaboração do cronograma de reunião, pautas material de estudo; 

II- Apropriar-se do Plano Municipal de Educação; 
III- Analisar e propor a revisão de metas já cumpridas e respectivas estratégias, 

com vistas à melhoria da qualidade geral da educação pública e privada; 
IV- Elaborar o seu plano de trabalho, bem como promover sua reformulação, 

quando necessário; 
V- Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação; 
VI- Zelar e incentivar pelo aprimoramento da qualidade do ensino público e 

privado no Município; 
VII- Realizar estudos acerca da Lei que instituiu o Plano Municipal de Educação; 

VIII- Emitir pareceres, por iniciativa de seus membros ou quando solicitado pelo 
Secretário (a) Municipal de Educação, relacionados ao monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Educação;  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone: 44-3447-1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná/Pr. 

E-mail: smealtopr@hotmail.com 
 

 
  
IX - Manter intercâmbio com a Comissão Estadual de Monitoramento e Avaliação e com 
os demais órgãos, visando à consecução dos objetivos propostos;  
X - Articular-se com os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, para 
assegurar a coordenação, a divulgação e/ou execução do Plano Municipal de Educação;  
XI - Sugerir às autoridades providências para a organização e o cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação para que de qualquer modo, possam 
promover a sua expansão e melhoria;  
XII - Exercer as atribuições que lhe forem delegadas pela Comissão Estadual de 
Monitoramento e Avaliação, bem como de outros órgãos e/ou instituições superiores. 
  
Art. 4º -  Comissão de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação realizará reuniões de acordo com o estabelecido no Plano de 
Trabalho e/ ou sempre que necessário, convocada pelo Presidente da Comissão.  
 
Art. 5º - A Comissão de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação contará com infraestrutura para o atendimento de seus serviços 
técnicos e administrativos, devendo ser previstos recursos orçamentários próprios para 
tal fim.  
 
Art. 6º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
ao dia 01/01/2021, ficando revogada a Portaria nº 373/2019. 
 

Alto Paraná, 21 de janeiro de 2021 . 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 7 DATA 21 1 2021
FAVORECIDO LETICIA ROBERTA ALVES DE OLIVEIRA
DESTINO VIAGEM MARINDA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA ACIDADE DE MARINGA-PR, 

COM 0  OBJETIVO DE FAZER ORÇAMENTO PARA COMPRA DE CAMA, 

MESA E BANHO PARA 0  CRAS, NO DIA 22/01/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 22-jan-21 7:30 horas
RETORNO 22-jan-21 16:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 8 DATA 22 1 2021
FAVO RECIDO LEONEL FERREIRA
DESTINO  V IAG EM BARRETO S-SP

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIAN TAM ENTO  DE 01 DIARIA COM PLETA E CIDADE DE BARRETOSD-SP, 
PARA 0  TR A N SPO R TE DO PACIENTE JOAN FLAVIO G O NÇALVES PARA  
REALIZAÇÃO DE EXAM ES PRÉ-O PER A TO R IO  NO HO SPITA LDO CÂNCER  
DE BARRETOS-SP, NO DIA 28/01/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
IN ICIO 27-jan-21 12:00 horas
RETO RNO 28-jan-21 22:00

N° DE D IÁRIAS C O N CEDID A S 1
V A LO R  U N ITÁ R IO  DA DIÁRIA 330,25
V A LO R  TO TA L C O N C ED ID O 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO Nº 45/2021 

 
 
  NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                                               
 
     DECRETA 
 
  Art. 1º - Fica DESIGNADO o Senhora MARIA DE 
FATIMA DA SILVA PERIN - CPF/MF n° 034.871.739-30, RG n° 
8.858.847-9 SSP-PR, para função de Coordenadora dos 
Agendamentos Presenciais e Eletrônicos do Gabinete do 
Prefeito do Município, percebendo seus vencimentos básicos mais 
a gratificação de 25% (Vinte e cinco por cento), a contar de 
19/01/2021, segundo prevê o artigo 70 – da Lei Municipal nº 07/93. 
 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrar  em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
  Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , 
Estado do Paraná , aos 20  de Janeiro de 2021. 
 
     
 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita municipal 

DECRETO Nº 45/2021

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
                                              
DECRETA
Art. 1º - Fica DESIGNADO o Senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA PERIN - CPF/MF n° 034.871.739-30, RG 
n° 8.858.847-9 SSP-PR, para função de Coordenadora dos Agendamentos Presenciais e Eletrônicos do Gabine-
te do Prefeito do Município, percebendo seus vencimentos básicos mais a gratificação de 25% (Vinte e cinco por 
cento), a contar de 19/01/2021, segundo prevê o artigo 70 – da Lei Municipal nº 07/93.
Art. 2º - Este Decreto entrar  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná , aos 20  de Janeiro de 2021.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº  

 
Data: 18 de janeiro de 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL Inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, DESTINADAS A 

MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 
DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO Rua Dom Pedro II, 800 – CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – PR. 
DESTINO Unitractor Peças e Serviços – EIRELI – ME 
ENDEREÇO BR 376 KM 110 – Distrito de Sumaré – Paranavaí - PR 
CNPJ  21.487.807/0001-70 
VALOR R$ 9.379,70 (nove mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta 

centavos). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Documento em Anexo. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 
Data: 21 de janeiro de 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES A 
SER REALIZADO EM MUNÍCIPE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA FARIA SUNG S/S-EPP 
ENDEREÇO  AVENIDA CARLOS GOMES, N° 386 – MARINGÁ – ZONA 5 – PR 
CNPJ/MF  07.117.976/0001-98 
VALOR R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

07.001.10.301.0022.2.081 
07.001.10.302.0022.2.088 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

  
 

                           
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Inexigibilidade nº 3/2020 

 
Contrato nº 00033/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA 
CPF DO CONTRATADO 062.074.539-80 
OBJETO  Credenciamento de pessoas físicas, sendo 

profissionais autônomos, para atuarem na área de 
saúde, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, suprindo assim as necessidades do 
Departamento  Municipal de Saúde, na contratação 
de Serviços especializados de Enfermeiro (a) e 
Farmaceútico (a) 

DATA DO CONTRATO 13/01/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 13/01/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 31.129,44   (trinta e um mil cento e vinte e 

nove reais e quarenta e quatro centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  CONFORME EM ANEXO  
CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços 

licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-Inexigibilidade de Licitação 

 Nº. 3/2020 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 

Data: 20 de janeiro de 2021 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93. 
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS DECORRENTES DA 

AQUISIÇÃO DE CARIMBOS DESTINADOS A VÁRIOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
DESTINO ATAIR MACHADO 
ENDEREÇO AVENIDA PARANÁ, Nº 617, CENTRO, PARANAVAÍ. 
CNPJ  78.337.896/0001-96 
VALOR R$ 2.695,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2021 

 
Data: 20 de janeiro de 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8666/93. 
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS DECORRENTES DA 

AQUISIÇÃO DE CARIMBOS DESTINADOS A VÁRIOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 
DESTINO ATAIR MACHADO 
ENDEREÇO AVENIDA PARANÁ, Nº 617, CENTRO, PARANAVAÍ. 
CNPJ  78.337.896/0001-96 
VALOR R$ 2.695,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação 
Portaria nº. 015 / 2021 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Alan Ribeiro Mendes da 
Silva 

02/05/2019 a 01/05/2020 01/02/2021 a 10/02/2021 

Alexandro da Silva  03/04/2018 a 02/04/2019 01/02/2021 a 10/02/2021 
Aline Bolqui Torsani 
Cesario 

09/01/2020 a 08/01/2021 17/02/2021 a 26/02/2021 

Anderson Douglas Alves 18/03/2020 a 17/03/2021 25/01/2021 a 08/02/2021 
Diego Aparecido Carvalho 
da Silva 

29/08/2019 a 28/08/2020 17/02/2021 a 18/03/2021 

Dircelene Dantas dos Santos 04/05/2019 a 03/05/2020 01/02/2021 a 20/02/2021 
Divaldo de Stefani 01/11/2018 a 31/10/2019 21/01/2021 a 30/01/2021 
Edson Aparecido Garrido 01/03/2017 a 28/02/2018 11/02/2021 a 12/03/2021 
Edson Cathcart 29/09/2018 a 28/09/2019 25/01/2021 a 23/02/2021 
Gustavo João  07/03/2019 a 06/03/2020 25/01/2021 a 03/02/2021 
Jessica Aparecida de Sousa 15/04/2018 a 14/04/2019 07/02/2021 a 26/02/2021 

15/04/2019 a 14/04/2020 27/02/2021 a 08/03/2021 
Renato da Silva Paixão 17/02/2020 a 16/02/2021 24/01/2021 a 02/02/2021 
Willie Cesar Oehninger 04/05/2016 a 03/05/2017 04/02/2021 a 13/02/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 21/01/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro do ano de 2021. 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 001/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 

PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
 CNPJ nº 30.846202/0001-10 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 036/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 151/2020 
DO CONTRATO: 001/2021 VIGÊNCIA: 15/01/2021  a 14/01/2021 
DO OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes 
automotivos, fluidos e graxas, para suprimento da 
frota municipal. 

 

DO VALOR: R$ 16.094,00 (dezesseis mil 
noventa e quatro reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 15 de janeiro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 002/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

EIRELI 
CNPJ nº 14.869.829/0001-30 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 036/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 151/2020 
DO CONTRATO: 002/2021 VIGÊNCIA: 15/01/2021  a 14/01/2021 
DO OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes 
automotivos, fluidos e graxas, para suprimento da 
frota municipal. 

 

DO VALOR: R$ 30.420,00 (trinta mil   
quatrocentos e vinte reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 15 de janeiro de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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                                         PORTARIA N.º 7462/2021 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR a partir de 22.01.2021 a 

Sra. KATIA SIDNEIA LUIZ ANDRADE ALDROVANDI, portadora do RG n° 
7.985.784-0/SSP-PR e CPF n° 007.123.469-10, para a função de “ 
SECRETÁRIA” junto a Escola Municipal do Campo Agrupada de Bernadelli – 
Educação Infantil e Fundamental – Anos Iniciais. 

 
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 7177/2018. 
                  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM. 

 
 

 

 

                                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                                    Prefeito Municipal  

  

 

 

PORTARIA N.º 7462/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a partir de 22.01.2021 a Sra. KATIA SIDNEIA LUIZ ANDRADE ALDROVANDI, portadora do 
RG n° 7.985.784-0/SSP-PR e CPF n° 007.123.469-10, para a função de “ SECRETÁRIA” junto a Escola Munici-
pal do Campo Agrupada de Bernadelli – Educação Infantil e Fundamental – Anos Iniciais.
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em es-
pecial a Portaria nº 7177/2018.
                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
ERRATA CHAMADA PÚBLICA Nº 001-2021 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AVALIAÇÃO 

IMOBILIARIA CONFORME NBR 14.653-2 
Onde- se lê: 
1.2.1 – Os interessados deverão protocolar seus documentos em 
envelope lacrado, junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Terra Rica, situado do Paço Municipal à Avenida Euclides da Cunha, 
nº 1120, Centro, Terra Rica-Pr, a partir do dia cinco dias de fevereiro de 
2021( 05/02/2021), no seguinte horário: das 07:30h ás 11:00h, conforme 
publicação do presente edital, no Diário Oficial Municipal;  
Leia-se: 
1.2.1 – Os interessados deverão protocolar seus documentos em 
envelope lacrado, junto ao Depto de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Terra Rica, situado do Paço Municipal à Avenida Euclides da Cunha, 
nº 1120, Centro, Terra Rica-Pr, a partir do dia dez dias de fevereiro de 
2021( 10/02/2021), no seguinte horário: das 07:30h ás 11:00h, conforme 
publicação do presente edital, no Diário Oficial Municipal;  
Terra Rica – 22 de Janeiro de 2021 

 
Julio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

DECRETO Nº 102/2021

SÚMULA:APLICA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCINDE UNILATERALMENTE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, com fundamento no artigo 77, 78 incisos I a IV, 79, inciso I, 87, incisos II e III da Lei 8.666/93 e artigo 10, 
do Decreto Municipal 599/2019.

D E C R E T A:
Art. 1º. - Fica RESCINDIDO unilateralmente o Contrato 29/2019, firmado entre o Município de Terra Rica e a em-
presa M. G. RODRIGUES & CIA LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob nº 19.933.499/0001-18.
Art. 2º. - Fica declarada SUSPENSA temporariamente de participação em licitação e IMPEDIDA de contratar com 
a Administração, a empresa nominada no artigo 1º, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 3º. - Fica aplicada MULTA à empresa nominada no artigo 1º, no valor correspondente à 05% (cinco por cen-
to) do valor do Contrato 29/2019.
Art. 4º. - As sanções administrativas aplicadas possuem fundamento no processo administrativo 502/2020.
Art. 5º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e um de janeiro de 
dois mil e vinte e um. (21/01/2021).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Lei nº 2.523/2021  
 

    Concede recomposição inflacionária aos servidores 
efetivos e comissionados do Poder Executivo Municipal de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, conforme determina o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 
 
 

Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas salariais, o 
repasse acumulado de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) 
referente ao período de janeiro/2020 a dezembro/2020, aos servidores do Poder 
Executivo Municipal, efetivos e comissionados, por força do inciso X do art. 37 
da Constituição Federal, para fins de recomposição de suas remunerações. 

 
§1º Excetuam-se do recebimento do reajuste previsto nesta Lei, os 

servidores municipais que tiveram suas remunerações reajustadas pelo salário 
mínimo nacional. 

 
§2º O índice utilizado neste artigo limita-se à correção monetária da 

inflação, apurado e divulgado oficialmente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preço ao 
Consumidor-Amplo). 

 
Art.2º Fica concedido na remuneração dos servidores do Poder 

Executivo Municipal, efetivos e comissionados o percentual de reposição 
inflacionária concedido por esta Lei é de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois 
por cento). 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2021. 
 

 
São João do Caiuá-PR, em 22 de janeiro de 2021. 

 
 

         Stefan Tomé Pauka 
          Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01                                                                         

Fone/Fax (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                                       CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 

Lei nº 2.523/2021  
 

    Concede recomposição inflacionária aos servidores 
efetivos e comissionados do Poder Executivo Municipal de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, conforme determina o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 
 
 

Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas salariais, o 
repasse acumulado de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) 
referente ao período de janeiro/2020 a dezembro/2020, aos servidores do Poder 
Executivo Municipal, efetivos e comissionados, por força do inciso X do art. 37 
da Constituição Federal, para fins de recomposição de suas remunerações. 

 
§1º Excetuam-se do recebimento do reajuste previsto nesta Lei, os 

servidores municipais que tiveram suas remunerações reajustadas pelo salário 
mínimo nacional. 

 
§2º O índice utilizado neste artigo limita-se à correção monetária da 

inflação, apurado e divulgado oficialmente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preço ao 
Consumidor-Amplo). 

 
Art.2º Fica concedido na remuneração dos servidores do Poder 

Executivo Municipal, efetivos e comissionados o percentual de reposição 
inflacionária concedido por esta Lei é de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois 
por cento). 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2021. 
 

 
São João do Caiuá-PR, em 22 de janeiro de 2021. 

 
 

         Stefan Tomé Pauka 
          Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01                                                                         
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LEI N.º 2.524/2020 
 

Concede recomposição inflacionária aos 
servidores do Poder Legislativo Municipal de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná, conforme 
determina o inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal.  

 
Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas salariais, o repasse de 4,52 (quatro 

virgula cinquenta e dois por cento) aos Servidores do Poder Legislativo Municipal de 
São João do Caiuá-PR., por força do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único: O índice utilizado limita-se a correção monetária da inflação ocorrida no período 

de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, apurado oficialmente pelo IPCA/IBGE 
(Índice de Preço ao Consumidor - Amplo). 

 
Art. 2º A recomposição da remuneração concedida aos Servidores do Poder Legislativo 

Municipal de São João do Caiuá-PR., na forma do artigo 1.º desta Lei, será aplicada 
a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2021. 
 
 

São João do Caiuá-PR, em 22 de janeiro de 2021. 
 

         Stefan Tomé Pauka 
          Prefeito Municipal 
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LEI N.º 2.524/2020 
 

Concede recomposição inflacionária aos 
servidores do Poder Legislativo Municipal de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná, conforme 
determina o inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal.  

 
Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas salariais, o repasse de 4,52 (quatro 

virgula cinquenta e dois por cento) aos Servidores do Poder Legislativo Municipal de 
São João do Caiuá-PR., por força do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único: O índice utilizado limita-se a correção monetária da inflação ocorrida no período 

de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, apurado oficialmente pelo IPCA/IBGE 
(Índice de Preço ao Consumidor - Amplo). 

 
Art. 2º A recomposição da remuneração concedida aos Servidores do Poder Legislativo 

Municipal de São João do Caiuá-PR., na forma do artigo 1.º desta Lei, será aplicada 
a partir de 1º de janeiro de 2021. 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2021. 
 
 

São João do Caiuá-PR, em 22 de janeiro de 2021. 
 

         Stefan Tomé Pauka 
          Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº -  PRAÇA SOUZA NAVES 

FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 CEP 87910-000  Camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

“ PORTARIA   nº.  01/2021 ” 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, Sidney Vieira Gomes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Incisos XXII e 

XXXIII da Resolução nº. 04/2000 - (Regimento Interno):- 

 
   

R E S O L V E 
 
 
CONCEDER, ao Funcionário FRANCISCO DA SILVA 

MENDES FILHO, portador da Cédula de Identidade - RG nº. 6.068.955-5 - SSP/Pr; inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/Pr. nº. 31.987, nomeado através da Portaria nº. 8/2006, 

lotado na Função de Advogado, deste Poder Legislativo Municipal, Férias regulamentares por 

um período de 10 (dez) dias, a partir do dia 05 de janeiro á 14 de janeiro de  2021, relativas ao 

período aquisitivo de 15 de setembro de 2019 á 14 de setembro de 2020, conforme Requerimento 

arquivado no Departamento Pessoal desta Câmara Municipal, devendo retornar as atividades 

normais no dia 15 de janeiro de 2021. 
 
R E G I S T R E - S E 
 
           P U B L I Q U E - S E 
 
                                 E 
                                       C U M P R A - S E 
 
 

 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 

 
 

                             
MARCOS TAVARES DE SOUZA 

Departamento Pessoal 
 

 
Registrada e publicada neste Departamento da Câmara Municipal, aos 22 dias do mês de janeiro 
do corrente ano de 2021. 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 

CNPJ 00.921.372/0001-50 
AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº -  PRAÇA SOUZA NAVES 

Cx Postal, 85  FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 CEP 87910-000  Camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAÍ – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

“ PORTARIA   nº.  03/2021 ” 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado 

do Paraná, Sidney Vieira Gomes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelas Leis vigentes, e com base no Artigo 18, Incisos 

XXII e XXXIII da Resolução nº. 04/2000 - (Regimento Interno):- 

 
   

 
R E S O L V E 
 
 
CONCEDER, ao Funcionário HERAILTON SANTOS DE 

JESUS, portador da Cédula de Identidade nº. 4.208.984-2 - SSP/Pr., nomeado através da Portaria nº. 

02/2018, lotado na Função de Secretário Legislativo deste Poder Legislativo Municipal, Férias 

Regulamentares por período de 10 (dez) dias, relativas ao período aquisitivo de 29 de junho de 2019 a 28 

de junho de 2020.  

Devendo retornar as atividades normais no dia 01 de fevereiro 

contando a partir do dia 26 de janeiro de 2021, conforme Requerimento arquivado no Departamento 

Pessoal desta Câmara Municipal.  

 
 
R E G I S T R E - S E 
 
           P U B L I Q U E - S E 
 
                                 E 
                                       C U M P R A - S E 
 
 

 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES 
Presidente 

 
 

                            
MARCOS TAVARES DE SOUZA 

Departamento Pessoal 
 

 
 
Registrada e publicada neste Departamento da Câmara Municipal, aos 22 dias do mês de janeiro do 
corrente ano. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                      

Decreto nº. 025/2021 
 

Exonera Chefe do Departamento de Desporto e Cultura e dá 
outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 19/01/2021, o Sr. Edson Ciboldi, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 5.849.064-4-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 789.639.389-34, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Desporto e 
Cultura, nomeado pelo Decreto nº 010/2021.  

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeito 
retroativo a data de 19/01/2021. 
 

         
        Alto Paraná-PR., 22 de janeiro de 2021.   
 
        Claudemir Joia Pereira 
        Prefeito  
       17ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
Portaria nº. 032/2021 

 
Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir de 1º/01/2021, ao servidor público municipal, Sidnei Sardinha 
Pontes, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 5.849.032-6-SSP/PR., e inscrito no 
CPF sob nº. 896.185.139-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., 
nomeado pelo Decreto nº. 080/1998, lotado no Departamento de Viação e Obras Públicas 
deste Município,  adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) 
sobre seu vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela 
manutenção de seu veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 
92 e §§, da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, 
elaborado em data de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/01/2021, ficando revogada em especial a Portaria nº. 297/2020. 

 
 

Alto Paraná-PR., 21 de janeiro de 2021. 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
Portaria nº. 033/2021 

 
Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder a partir de 1º/01/2021, ao servidor público municipal, Laercio Soares, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 4.132.875-4-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº. 705.859.469-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº. 026/2003, lotado no Departamento de Viação e Obras Públicas deste 
Município,  adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu 
veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei 
Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado em data 
de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/01/2021, ficando revogada em especial a Portaria nº. 424/2020. 

 
 

Alto Paraná-PR., 21 de janeiro de 2021. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1075/2021 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos e 
cinqüenta reais). 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, 
I, da Lei nº 452/2020-LOA, de 22 de dezembro de 2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.250,00 
(quinze mil duzentos e cinqüenta reais), a saber: 

Programática Descrição 
04. Departamento de Planejamento, Controle e Finanças 
04.003 Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais  
04.003.04.123.06.2.014 Manutenção da Divisão de Tesouraria e Encargos  
3.3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 
Fonte de Recursos: 31905 – Programa Familia Paranaense 15.250,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recursos: 
a)  a importância de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos), do provável excesso de arrecadação, 
previsto no inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de 
recurso: 

Fonte de Recursos Descrição Valor 
31905 Programa Família Paranaense 2,25 

b) a importância de R$ 15.247,75 (quinze mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I do § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso: 

Fonte de Recursos Descrição Valor 
31905 Programa Família Paranaense 15.247,75 

Art. 3º Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 21 de Janeiro de 2021 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

DECRETO N.º 006/2021

Súmula: GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.

DECRETA

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 01 (um) mês à servidora ALINE VIANA DE LIMA, RG 52.148.922-
2/SP, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde – PACS, conforme Artigo 102 
da Lei Municipal nº 085/90.
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 22/01/2021 à 20/02/2021.
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO N.º 006/2021 

 
 
 

Súmula: GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com 
base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 01 (um) 
mês à servidora ALINE VIANA DE LIMA, RG 52.148.922-2/SP, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde – PACS, conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90. 

 
Artigo 2º- A presente Licença será no período de 

22/01/2021 à 20/02/2021. 
 
Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 

do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 

 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

Município de Santa Isabel do Ivaí - PR - Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2019 A JUNHO/2020

LIQUIDADAS (a)

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

R$ 1,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (b)

Convocação Extraordinária (inciso II, § 6º, art. 57 da CF)

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

IRRF

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 921.015,14

Pessoal Ativo 921.015,14

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos De Terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

0,00

921.015,14

0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

FONTE:  Sistema Betha Sistemas, Unidade Responsável , Data da emissão 22/01/2021
 e hora de emissão 06:31:20:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 
inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 37.649.576,71

Transferências obrigatórias da União relativas as emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL (VI) 37.649.576,71

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (§ ú n i co, art. 22 da LRF) - 5,70%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,40%

-

-

921.015,14

-

2,45

2.033.077,14

2.146.025,87

2.258.974,60

5,40%

5,70%

6,00%

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR

JANEIRO A DEZEMBRO 2020
RGF - Anexo 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO 

EXERCÍCIO

ANTERIOR
Até o 2º

Semestre

Até o 1º

Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00

0,00 1.147,63DEPÓSITOS 0,00

0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00

0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00

0,00 0,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00

0,00 0,00PASSIVO ATUARIAL 0,00

0,00 0,00RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR Até o 2º

Semestre

Até o 1º

Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,00 0,000,00DIVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 0,00

0,00 0,000,00 Divida Mobiliaria 0,00

0,00 0,000,00 Divida Contratual 0,00

0,00 0,000,00  Empréstimos 0,00

0,00 0,000,00   Internos 0,00

0,00 0,000,00   Externos 0,00

0,00 0,000,00  Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00 0,000,00  Financiamentos 0,00

0,00 0,000,00    Internos 0,00

0,00 0,000,00    Externos 0,00

0,00 0,000,00  Parcelamentos e Renegociação de Dívidas 0,00

0,00 0,000,00    De Tributos 0,00

0,00 0,000,00    De Contribuições Previdenciárias 0,00

0,00 0,000,00    De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00 0,000,00    Do FGTS 0,00

0,00 0,000,00    Com instituição não Financeira 0,00

0,00 0,000,00  Demais Dividas Contratuais 0,00

0,00 0,000,00 Precatórios Posteriores a 05/05/2000(Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00 0,000,00 Outras Dívidas 0,00

33.094,51 40.366,9740.366,97DEDUÇÕES(II) 0,00

33.094,51 40.366,9740.366,97 Disponibilidade de Caixa 0,00

52.627,99 51.301,7751.301,77  Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00

19.533,48 10.934,8010.934,80  (-)Restos a Pagar Processados 0,00

0,00 0,000,00 Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00 0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA - DCL (III) = (I-II) 0,00

0,00 0,000,00RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 0,00

0,00 0,000,00% DA DC SOBRE A RCL(I/RCL) 0,00

0,00 0,000,00% DA DCL SOBRE A RCL(III/RCL) 0,00

0,00 0,000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120%> 0,00

0,00 0,000,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) - <108%> 0,00

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2020

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

DOS ESTADOS (VII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2020/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

(a) (c) (b) (d) (e) (g) ( h ) = ( f - g )

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquid. e Não Pagos

(f) = (a - (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA 

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações
Financeiras

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHHADOS
E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(67.058,22)TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) (51.301,77) 0,00 10.934,80 0,00 4.821,65 15.482,04 0,00 (82.540,26)

(67.058,22) (82.540,26)Recursos Ordinários (51.301,77) 0,00 10.934,80 0,00 4.821,65 15.482,04 0,00

0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.674,02TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 (3.674,02) 0,00 0,00 3.674,02

0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.674,02 3.674,02Outras Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 (3.674,02) 0,00 0,00

(63.384,20)TOTAL (III) = (I + II) (51.301,77) 0,00 10.934,80 0,00 1.147,63 15.482,04 0,00 (78.866,24)

Santa Isabel do Ivaí,  22/01/2021

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Semestre de 2020

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

37.649.576,71

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP 0,00

2.258.974,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00

6,00

VALOR

5,702.146.025,87

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 2.033.077,14 5,40

RESTOS A PAGAR

Valor Total

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

15.482,04

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

(78.866,24)

FONTE:

   

  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76.975.259/0001-10 

Estado do Paraná 

 
LEI Nº 007/2021. 

 
SÚMULA: Autoriza repasse às Entidades sem fins lucrativos de caráter representativo, e 
dá outras providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ-PR, APROVOU E EU, NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:: 

 
 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar às entidades sem 
fins lucrativos de caráter representativo do município nas diversas esferas do Poder 
Público, com valores por mês no exercício de 2021 e representatividades abaixo 
especificadas: 
 
ENTIDADE ESFERA  VALOR 
AMUNPAR – Associação dos Municípios do 
Noroeste Paranaense 

 
Regional 

 
1.062,50 

APRIDANORPA – Associação das Primeiras 
Damas do Noroeste Paranaense 

 
Regional 

 
592,20 

AMP – Associação dos Municípios do 
Paraná 

Estadual   
640,00 

CNM – Confederação Nacional dos 
Município  

União  
691,00 

 
 Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 
2021. 

 
      NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal. 
 
 

 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

  
PORTARIA Nº 052/2021 

 
GILSON JOSE DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares à servidora LUCIÊ FERREIRA DA SILVA SANTOS, 
RG. Nº 7.691.016-2 período aquisitivo 2018/2019, com o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde – Divisão de 
Saúde. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas 

no período de 01/01/2021 à 30/01/2021. 
 

Artigo 3º - Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01/01/2021, revogando-se as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021. 
 

GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

EXTRATO CONTRATUAL
REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513

Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro 

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87

OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR: 
Fica alterada a cláusula QUARTA do contrato primitivo em decorrência do aumento de 25% dos itens ganhos, 
conforme planilha em anexo no processo, totalizando um aumento de R$230.507,55 (duzentos e trinta mil e qui-
nhentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos ) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL - N.º 012/2020.

Mirador, 22 de Janeiro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

DECRETO Nº 49/2021 
 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de serviços e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a contratação de 
serviço de hospedagem para os guardas vidas para a OPERAÇÃO VERÃO 2020/2021 na 
Prainha da Barranca de Porto São José – São Pedro do Paraná, efetivando-se-a mediante 
contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a POUSADA RISO DOS PEIXES LTDA, 

CNPJ/MF nº 08.083.919/0001-06, e o valor global a ser contratado é de R$ 9.265,00 
(nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2021 DE 22/01/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 22 de janeiro de 2021. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2021 
 

Data: 22 de janeiro de 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO MIOCÁRDIO, CONFORME SOLICITAÇÃO 
MÉDICA. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO INSTITUTO MARINGÁ DE IMAGEM 
ENDEREÇO  AVENIDA CURITIBA, 195, ZONA 04 – MARINGÁ –PR 
CNPJ/MF  80.615.412/0001-75 
VALOR R$ 1.450,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

07.001.10.301.0022.2.081 
07.001.10.302.0022.2.088 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 6 DE 2021. 

 
SÚMULA – Autoriza a Aquisição de uma área de terras com 19.600,00 metros quadrados composta 
pelo lote nº 72-AB-1-B, da subdivisão do lote 72-AB-1, resultante da subdivisão do lote 72-AB, 
este da unificação dos lotes 72-A-2, subdivisão do lote 72-A e 72-B-2, subdivisão do lote 72-B, 
destacados do lote 72, da gleba 20, da colônia de Paranavaí, situados no município de São Pedro 
do Paraná-Pr, Comarca de Loanda – Pr, objeto da matrícula 24,542, destinados a Implantação do 
Conjunto Habitacional na sede do Município. 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A 
SEQUINTE LEI:  
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir de uma área de terras com 
19.600,00 metros quadrados composta pelo lote nº 72-AB-1-B, da subdivisão do lote 72-AB-1, 
resultante da subdivisão do lote 72-AB, este da unificação dos lotes 72-A-2, subdivisão do lote 72-
A e 72-B-2, subdivisão do lote 72-B, destacados do lote 72, da gleba 20, da colônia de Paranavaí, 
situado no município de São Pedro do Paraná-Pr, Comarca de Loanda – Pr, objeto da matrícula 
24,542, destinado a Implantação do Conjunto Habitacional na sede do Município, pelo valor total 
de R$ 310.000,00 (Trezentos e deis mil reais), segundo avaliação da Comissão Especial nomeada 
pelo Decreto nº 037 de 2021 de 15 de Janeiro de 2021, e declaração de utilidade pública efetuada 
pelo Decreto 16 de 2021 de 12 de Janeiro de 2021. 
 
Art. 2º      Para atendimento das despesas objeto desta Lei, fica o poder Executivo Municipal 
autorizado efetuar as alterações no PPA/2018-2021, na LDO/2021 e autorização para abertura de 
Crédito Adicional ESPECIAL na LOA/2021 e dá outras providências. 
 
Art. 3º   Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a inclusão no PPA – Plano 
Plurianual do Município de São Pedro do Paraná, quadriênio 2018 – 2021, objeto da Lei nº 
63/2017 de 18 de Agosto de 2017, da ação codificada sob nº 04.001.16.482.0014.1.463 – 
Aquisição de Terreno para Implantação de Conjunto Habitacional - Sede do Município, cujas 
características a seguir:  
 

04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 
04.001.16. HABITAÇÃO 
04.001.16.482. HABITAÇÃO URBANA 
04.001.16.482.0014. PROGRAMA DE MORADIAS POPULARES 
1.463 Aquisição de Terreno para Implantação de Conjunto 

Habitacional – Sede do Município 
PRODUTOS: terrenos/Lotes 
Adquiridos 

Adquirir de uma área de terras com 19.600,00 metros 
quadrados composta pelo lote nº 72-AB-1-B, da subdivisão 
do lote 72-AB-1, resultante da subdivisão do lote 72-AB, 
este da unificação dos lotes 72-A-2, subdivisão do lote 72-A 
e 72-B-2, subdivisão do lote 72-B, destacados do lote 72, 
da gleba 20, da colônia de Paranavaí, situados no 
município de São Pedro do Paraná-Pr, Comarca de Loanda 
– Pr, objeto da matrícula 24,542, destinados a Implantação 
do Conjunto Habitacional na sede do Município 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Unidade de medida Metros Quadrados 
DATA DE INICIO 01/01/2021 (Previsão) 
DATA FINAL 31/12/2021 

2021 
Rec. Ordinários R$   310.000,00 
Rec. Vinculados R$             0,00 
META FÍSICA anual 19.600,00 m2 

  
Artigo 4º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a inclusão na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentária do Município de São Pedro do Paraná, exercício de 2021, objeto da Lei nº 74/2020 
de 14 de Outubro de 2020, a ação codificada na funcional programática sob nº 
04.001.16.482.0014.1.463 – Aquisição de Terreno para Implantação de Conjunto Habitacional – 
Sede do Município, utilizando-se das informações contidas no artigo anterior desta lei. 
 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional ESPECIAL, na importância total de R$ 310.000,00 (Trezentos e deis mil reais), destinado 
a aquisição de Terreno para Implantação de Conjunto Habitacional – Sede do Município, cuja 
consignação far-se-á na seguinte dotações do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 
04.001.16. HABITAÇÃO 
04.001.16.482. HABITAÇÃO URBANA 
04.001.16.482.0014. PROGRAMA DE MORADIAS POPULARES 
1.463 Aquisição de Terreno para Implantação de Conjunto 

Habitacional – Sede do Município 
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.61. AQUISIÇÃODE IMÓVEIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 

 
310.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 310.000,00 
 
Artigo 6º - A cobertura do crédito adicional Especial autorizado na forma da presente Lei, far-se-á 
mediante a utilização do Superávit Financeiro de Fonte do Exercício Anterior, a seguir 
discriminado:  
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO    
FONTE DENOMINAÇÃO DA FONTE  VALOR 
Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Anterior 

 
310.000,00 

 TOTAL DO SUPERÁVIT 310.000,00 
 TOTAL DO GERAL DESTA LEI 310.000,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Artigo 7º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Especial na 

LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações. 

 
Artigo 8º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2021 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente notificação preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos Art.368 Art. 370 Art.378 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal nº 42/2020. 

Alto Paraná, 22 de janeiro de 2021 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR 
DA 
MULTA 

       38     08 Maristela R$1262,40 
      164    9/B Centro R$631,20 
      420   16/B Centro R$315,60 
       12     09 Novo Centro R$631,20 

16 07 Novo Centro R$631,20 
16 06 Novo Centro R$631,20 
14 02 Novo Centro R$631,20 
18 08 Novo Centro R$631,20 
18 10 Novo Centro R$631,20 
18 12 Novo Centro R$631,20 
18 14 Novo Centro R$631,20 
18 22 Novo Centro R$631,20 
22 04 Novo Centro R$631,20 
13 05 Novo Centro R$631,20 
17 05 Novo Centro R$631,20 
17 13 Novo Centro R$631,20 
17 19 Novo Centro R$631,20 
17 21 Novo Centro R$631,20 
13 18 Novo Centro R$631,20 
13 22 Novo Centro R$631,20 
17 06 Novo Centro R$631,20 
18 11 Novo Centro R$631,20 
17 12 Novo Centro R$631,20 
18 13 Novo Centro R$631,20 
17 14 Novo Centro R$631,20 
18 19 Novo Centro R$631,20 
18 21 Novo Centro R$631,20 
22 03 Novo Centro R$631,20 
16 12 Novo Centro R$631,20 
20 01 Novo Centro R$631,20 
19 12/A Novo Centro R$315,60 
22 05 Novo Centro R$631,20 
22 06 Novo Centro R$631,20 

         23 
 

02 Novo Centro R$631,20 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR 
DA 
MULTA 

23 03 Novo Centro R$631,20 
16 01/B Novo Centro R$315,60 
09 19 Novo Centro R$315,60 
11 09 Novo Centro R$315,60 
21 01 Novo Centro R$631,20 
17 15 Novo Centro R$631,20 
17 17 Novo Centro R$631,20 
17 04 Novo Centro R$631,20 
17 18 Novo Centro R$631,20 
19 11 Novo Centro R$631,20 
13 15 Novo Centro R$631,20 
14 19 Novo Centro R$631,20 
15 10 Novo Centro R$631,20 
09 22 Novo Centro R$631,20 
11 11 Novo Centro R$631,20 
09 07 Novo Centro R$631,20 
09 08 Novo Centro R$631,20 
10 19 Novo Centro R$631,20 
13 07 Novo Centro R$631,20 
14 17 Novo Centro R$631,20 
14 20 Novo Centro R$631,20 
20 02/A Novo Centro R$315,60 
20 02/B Novo Centro R$315,60 
21 03/A Novo Centro R$315,60 
21 03/B Novo Centro R$315,60 
21 04/A Novo Centro R$315,60 
21 04/B Novo Centro R$315,60 
22 02/A Novo Centro R$315,60 
22 02/B Novo Centro R$315,60 
09 09/11A Novo Centro R$315,60 
09 09/11B Novo Centro R$315,60 
09 09/11C Novo Centro R$315,60 
03 12 Maristela R$1262,40 

 Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 –  CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
    LEI Nº 008/2021 
 
   Súmula: Autoriza concessão de reajuste salarial e 
dá outras providências. 
 

     FAÇO SABER QUE A CA 
MARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, APROVOU, E 
EU, NEILA DE FÁTIMA LUIZAÇÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL, DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÃOS QUE LHE FORAM 
CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE PROJETO 
DE LEI: 

     Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder no mês de Janeiro de 2021, reajuste salarial aos 
Agentes Políticos (Prefeito, Vice e Vereadores) de São Pedro do Paraná, num 
percentual de 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), (INPC - IBGE 
período de Janeiro de 2020 a Dezembro de 2020 e Art. 44, parágrafo único da 
Lei nº 74/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021), 
referente à reposição do poder aquisitivo do salário, sobre a última 
competência, que são os vencimentos do mês de dezembro de 2020. 
 
      Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     São Pedro do Paraná, 22 de Janeiro de 2021.  
 
     Registre-se e publique-se 
 
      NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº 008/2021

Súmula: Autoriza concessão de reajuste salarial e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CA MARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, APROVOU, E EU, NEILA DE FÁ-
TIMA LUIZAÇÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL, DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÃOS QUE LHE FORAM CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O SEGUIN-
TE PROJETO DE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder no mês de Janeiro de 2021, reajuste salarial aos 
Agentes Políticos (Prefeito, Vice e Vereadores) de São Pedro do Paraná, num percentual de 5,45% (cinco vírgu-
la quarenta e cinco por cento), (INPC - IBGE período de Janeiro de 2020 a Dezembro de 2020 e Art. 44, parágra-
fo único da Lei nº 74/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021), referente à reposição do 
poder aquisitivo do salário, sobre a última competência, que são os vencimentos do mês de dezembro de 2020.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro do Paraná, 22 de Janeiro de 2021. 

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 009/2021

Súmula: Autoriza concessão de reajuste salarial e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA, APROVOU E EU, NEILA DE FÁ-
TIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL, DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÃOS QUE LHE FORAM CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE PRO-
JETO DE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder no mês de Janeiro de 2021, reajuste salarial 
aos Servidores, Aposentados e Pensionistas do Executivo e Legislativo Municipal de São Pedro do Paraná, num 
percentual de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por cento), (INPC - IBGE período de Janeiro de 2020 a De-
zembro de 2020 e Art. 44, parágrafo único da Lei nº 74/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercí-
cio de 2021) referente à reposição do poder aquisitivo do salário, sobre a última competência, que são os venci-
mentos do mês de dezembro de 2020.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro do Paraná, 22 de Janeiro de 2021. 

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 10.749.758/0001-80.

DOMICÍLIO:RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 1108 TERREO - CEP: 87710040 - BAIRRO: JARDIM SÃO 
JORGE, Paranavaí/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 12.817,50 (Doze Mil, Oitocentos e Dezessete Reais e Cinqüenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA          A. D. DAMINELLI - EIRELI                                                    
Julio Cesar da Silva Leite            ALINE DIAS DAMINELLI
CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e R G SANCHES & CIA LTDA ME – CNPJ 10.605.924/0001-75 
 

CONTRATO Nº 02/2019 
IDEUSO Nº 2019002 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, II e 

Artigo nº 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem 
prorrogar o referido contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar 
pelo período compreendido entre 10/01/2021 à 10/01/2022 com o valor de 
40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais). 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado 
de 10 de janeiro de 2018. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 08 de janeiro de 2021. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 00.802.002/0001-02.

DOMICÍLIO:ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, Rio do Sul/SC.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 , PREGÃOnº 131/2020, ra-
tificado pelo CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 7.357,60 (Sete Mil, Trezentos e Cinqüenta e Sete Reais e Sessenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
Julio Cesar da Silva Leite              MAICON CORDOVA PEREIRA
CONTRATANTE                                           CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente cadastrada  no CNPJ sob 47.063.094/0001-01.

DOMICÍLIO:RUA JOSÉ THEODORO, 126       - CEP: 19014220 - BAIRRO: VILA EUCLIDES, Presidente Pru-
dente/SP.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 11.415,00 (Onze Mil, Quatrocentos e Quinze Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS - LTDA
 Julio Cesar da Silva Leite                 CLOVIS JOSE DA SILVA 
CONTRATANTE                                          CONTRATADO
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ATO DE CONSÓRCIO 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2021 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial - Por Provável Excesso de 
Arrecadação (Recurso de Convênio Federal), ao 
Orçamento do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde/AMUNPAR para o corrente exercício. 

 
                       O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso das  
atribuições que lhe conferem a Resolução n° 12/2020, no Art.8º do Orçamento Anual do Consórcio 
Público. 
 
               Artigo 1° - Autoriza a abrir no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR 
para o corrente exercício financeiro,  o CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 207.192,74 
(duzentos e sete mil cento e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos ), na seguinte dotação 
orçamentaria: 
 
 
01  Consórcio Intermunicipal de Saúde  

001  Consórcio Intermunicipal e Saúde  

10  Saúde   

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2009 Prestar Serviços a Consorciados  
0.327 Convênio 904782/2020 - SICONV  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 207.192,74 
Fonte de Recurso: 328              
 
                     Artigo 2° - O crédito aberto pelo art. 1° desta Resolução terá sua cobertura através do 
provável excesso do recurso derivado do Convênio 904782/2020 – SICONV, firmado com o Ministério 
da Saúde. 
 

Paranavaí/Pr, 22 de Janeiro de 2021. 
 
 

                                                   Freonízio Valente 
              Presidente 

                                                            Cis/AMUNPAR 
 
 
 

 
 
 
 

DECRETO N.º 27/2021

Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença 
no Município, bem como alteração de bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia 
de COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020 e nº 191/2020, no Municí-
pio de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Co-
ronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020 que instituiu Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 191/2020, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução 
da Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades eco-
nômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO que a propagação da doença na Comarca de Santa Isabel do Ivaí – PR (número de casos con-
firmados pelo teste SWAB – RT PCR, levando em consideração o somatório dos 03 – três municípios da Comar-
ca) encontra-se acima de 30 casos durante a semana epidemiológica (17.01.2021 a 23.01.2021); 

DECRETA:
    
Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Paraná 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabele-
ce a situação de Risco Alto – BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo sistema 
de monitoramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020 e nº 191/2020, ob-
servando-se os indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Anexo II deste últi-
mo decreto, quais sejam:

I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais;  
II – Aulas escolares, na modalidade presencial: suspensão das aulas presenciais Decretos Municipais nº 63/2020 
e nº 64/2020;
III – Suspensão de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, conforme Decreto Municipal nº 64/2020; 
IV - Comércio ambulantes: permitido somente para os produtores do Município, com total observância às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020; 
V - Restaurantes, lanchonetes, petiscarias, padarias, trailers, sorveterias, bares, açougues: permitido o consumo 
no local e redução da capacidade em 50% (cinquenta por cento), mediante confecção e avaliação de novo cro-
qui pela equipe da Vigilância Sanitária;
VI - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: aberto com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 93/2020, sendo 
que terá sua ocupação máxima permitida reduzida em 50% (cinquenta por cento) e confecção e aprovação de 
novo croqui pela Equipe da Vigilância Sanitária;
VII - Cabelereiros, manicure, pedicure e outros serviços de cuidados com a beleza/estética: atendimento individu-
alizado com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
VIII - Academias e Práticas Esportivas: aberto com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 113/2020, sendo 
que terá seu limite de acesso ao interior reduzido em 50% (cinquenta por cento) e confecção e aprovação de novo 
croqui pela Equipe da Vigilância Sanitária;
IX – Profissionais liberais/autônomos/escritórios: atendimento individualizado com medidas indicadas no Decre-
to Municipal nº 64/2020;  
X – Comércio varejistas/lojas de rua: aberto com medidas indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
XI – Postos de combustíveis: aberto com horário de funcionamento até às 20h00min, e em atenção às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020;
XII – Lojas de Conveniência: delivery e/ou entrega no balcão, sendo vedado consumo no local, com horário de fun-
cionamento até às 20h00min, nos termos do Decreto Municipal nº 64/2020;
XIII - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária.

Art. 2º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da epi-
demia de COVID19 mantido pelo Decreto Municipal nº 191/2020, assim como as medidas restritivas de cada ban-
deira poderão ser modificados, excluídos, reduzidos ou ampliados diante das evidências que recomendem a sua 
atualização ou aperfeiçoamento. 

Art. 3º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediência 
ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cautela-
res estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor desde a zero hora do domingo 
(24/01/2021) até às vinte e quatro horas do sábado seguinte (30/01/2021).

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 23 de janeiro de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 27/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e 
serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do 
novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença 
no Município, bem como alteração de bandeira, conforme 
Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 
COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais 
nº 112/2020, nº 165/2020 e nº 191/2020, no Município de 
Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial 
de Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, 
por meio da gestão dos riscos relacionados com as 
atividades básicas de conservação da vida da pessoa 
humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos 
ou fatores de risco, de interesse da saúde pública; 

 

  

 

PORTARIA Nº. 047/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

VIVIANE DE ANDRADE KUPAS 08/03/2018 A 07/03/2019 01/02/2021 A 02/03/2021 

IRINEU PEREIRA DA SILVA 13/01/2020 A 12/01/2021 01/02/2021 A 02/03/2021 

ANTONIO MARQUES DE LIMA 20/03/2019 A 19/03/2020 01/02/2021 A 02/03/2021 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

 
7º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 92/2018 

 
Termo Aditivo de rajuste de Preços , ao Contrato nº92/2018, parte integrante do Pregão Presencial nº 31/2018, celebrado entre o 

MINUCÍPIO DE GUAIRAÇÁ e a empresa AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA-EPP. 
 

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Francisco Vieira , 1181 na cidade 
de Guairaçá Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Minicipal, Sr . MARCELO ALVES DE OLIVEIRA , 
brasileiro, casado portador do RG nº 5.287.191-3  SSP/PR, e do CPF. 945.614.199-34 , e a empresa  AUTO POSTO RODHAVIAS 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av: Cândido Berthier Fortes, 660 Jd ouro Verde, Guairaçá, Paraná, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.196.053/0001-02 neste ato representada por seu representante legal, LAÉRCIO APARECIDO 
MANFREDO , portador do CPF nº 630.603.969-49  e do RG. nº45011224 SSP/P, a seguir denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial nº 31/2018, tem entre si, reajustado o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 92/2018, cujo 
objeto é a Aquisição de Combustiveis tipo Gasolina Comum,  Diesel Comun e Diesel S10 em atenção aos veículos da frota 
municipal, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato, nos limites permitidos por lei, em função do reajuste de 
preço do valor do Diesel comum, Diesel S10 e Gasolina comum, para manter o equilibrio econômico-financeiro do contrato . A 
readequação constante desta  Cláusula correspondente a um aumento nos preços verificados nas notas fiscais de compre do 
fornecedor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
                   CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
                   A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art, 65, inciso ll  “d” da Lei nº 8.666/93. 
 
                   CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
                   Ficam ratificadas todas as damais cláusulas e condições anteriormente avemçadas, não alteradas pelo presente termoaditivo.  
 
 
  Guairaçá 21/01/2021 
  
 _______________________                                                                   __________________________________ 
      MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA-EPP 
 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA                        CONTRATADO 
 CONTRATANTE 
 

      

 01/09/2020 19/01/2021 % 
preço 
atual 

preço 
reajustado 

GASOLINA 3,849 4,005 4,053% 3,99 4,152 

 01/09/2020 13/01/2021    
DIESEL 

COMUM 3,065 3,19 4,078% 3,26 3,393 

 01/09/2020 08/01/2021    
DIESEL 

S10 3,098 3,205 3,454% 3,32 3,435 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 26.847.096/0001-11.

DOMICÍLIO:AV BRASIL , 5709 - CEP: 87175000 - BAIRRO: ZONA 5, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 7.555,00 (Sete Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA       CIRURGICA ITAMBE - EIRELI                                                  
Julio Cesar da Silva Leite            HELTON YUDI HONDA
CONTRATANTE                                                               CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastra-
da  no CNPJ sob 27.463.638/0001-15.

DOMICÍLIO:R FIORAVANTE MARCOMARINI, 310 - CEP: 87900000 - BAIRRO: CENTRO, Loanda/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 2.228,00 (Dois Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA    DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA                                                 
Julio Cesar da Silva Leite                   DANIEL DA SILVA 
CONTRATANTE                                                                         CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 23.121.920/0001-63.

DOMICÍLIO:AVENIDA CARLOS GOMES, 434 - CEP: 87015200 - BAIRRO: ZONA 4, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 103.312,40 (Cento e Três Mil, Trezentos e Doze Reais e Quarenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                              MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E    
                                                                                                      CORRELATOS EIRELI-ME
Julio Cesar da Silva Leite                          MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI
CONTRATANTE                                                   CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 07.752.236/0001-23.

DOMICÍLIO:RUA NORBERTO OTTO WILD, 420 - CEP: 96880000 - BAIRRO: , Vera Cruz/RS.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 9.987,00 (Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Sete Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA     MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
                                                                                                    MÉDICOS HOSPITALARES
Julio Cesar da Silva Leite                          CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN
CONTRATANTE                                                CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadas-
trada  no CNPJ sob 29.032.903/0001-36.

DOMICÍLIO:RUA SOUZA NAVES, 1145 - CEP: 87702220 - BAIRRO: JARDIM SÃO CRISTÓVÃO, Paranavaí/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 91.511,00 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e Onze Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI
Julio Cesar da Silva Leite                 RAY GUILHERME SILVA SOUZA
CONTRATANTE                                    CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: Pontamed Farmaceutica LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 02.816.696/0001-54.

DOMICÍLIO:Rua Franco Grilo , 374 fundos  - CEP: 84045320, Ponta Grossa/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 157.493,80 (Cento e Cinqüenta e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e Oiten-
ta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Julio Cesar da Silva Leite                                  Fernando Parucker Da Silva
CONTRATANTE                                                 CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente cadastrada  no CNPJ sob 81.706.251/0001-98.

DOMICÍLIO:RUA PROFESSOR LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, 847 - CEP: 80220410 - BAIRRO: PARO-
LIN, Curitiba/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 22.277,20 (Vinte e Dois Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e Vinte Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Julio Cesar da Silva Leite                             SIRLEI TEREZINHZA ZAMBRIN
CONTRATANTE                                               CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-
0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  
no CNPJ sob 29.907.666/0001-00.

DOMICÍLIO:AVENIDA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO, 3501 - CEP: 87060676 - BAIRRO: JARDIM ITALIA 
II, Maringá/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 12/01/2021
VALOR TOTAL: R$ 5.380,00 (Cinco Mil, Trezentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.
FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.
Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA       RANGEL HOSPITALAR - EIRELI                                               
Julio Cesar da Silva Leite           MARCEL PEREIRA RANGEL
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: S. V. BRAGA IMPORTADORA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada  no 
CNPJ sob 30.888.187/0001-72.

DOMICÍLIO:RUA DOM LUIZ , 171 - CEP: 88337100 - BAIRRO: VILA REAL, Balneário Camboriú/SC.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado 
pelo CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 3.717,00 (Três Mil, Setecentos e Dezessete Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         S. V. BRAGA IMPORTADORA
Julio Cesar da Silva Leite                             SOLIANA VERGINIA BRAGA
CONTRATANTE                                                  CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente cadastrada  no CNPJ sob 10.955.575/0001-11.

DOMICÍLIO:AVENIDA PARANA, 831 - CEP: 87960000 - BAIRRO: CENTRO, Marilena/PR.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado 
pelo CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 67.988,00 (Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME
Julio Cesar da Silva Leite                                     TANIA KIYOKO YMADA
CONTRATANTE                                                   CONTRATADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/01/2021

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 76.978.881/0001-81, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 
8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06. 

CONTRATADA: VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te cadastrada  no CNPJ sob 21.783.698/0001-39.

DOMICÍLIO:AVENIDA BRINO, 221 - CEP: 91030280 - BAIRRO: , Porto Alegre/RS.

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, do Processo 318/2020 nº 131/2020, ratificado 
pelo CONTRATANTE em 12/01/2021

VALOR TOTAL: R$ 5.465,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

Terra Rica, vinte e dois dias de janeiro de 2021

MUNICÍPIO DE TERRA RICA        VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Julio Cesar da Silva Leite                     LUIZ FERNANDO SANTOS MELLO 
CONTRATANTE                                          CONTRATADO

DECRETO Nº 103/2021

SÚMULA:RESCINDE UNILATERALMENTE CONTRATO ADMINISTRATIVO, APLICA SANÇÕES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 77, 78 incisos I a IV, 79, inciso I, 87, inciso IV da Lei 8.666/93 e artigo 
10, V do Decreto Municipal 599/2019.

D E C R E T A:
Art. 1º. - Fica RESCINDIDO unilateralmente o Contrato 216/2016, firmado entre o Município de Terra Rica e 
a empresa CLAUDEMIR VICENTE DE OLIVEIRA – ME, cadastrada no CNPJ sob nº 13.683.314/0001-88.
Art. 2º. - Fica declarada INIDÔNEA a empresa nominada no artigo 1º, ficando a mesma impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública.
Art. 3º. - A sanção aplicada no artigo 2º fluirá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, limitada, em qualquer caso, 
ao prazo máximo de 05 (cinco) anos.
Art. 4º. - As sanções administrativas aplicadas possuem fundamento no processo administrativo 486/2020.
Art. 5º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e dois de janeiro de 
dois mil e vinte e um. (22/01/2021).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 003/2021. 

Processo nº 005/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MÃO DE OBRA NA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS E MANUTENÇÃO COM TROCA 
DE LÂMPADAS, DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNCIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 horas do dia 05/02/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 20/01/2021. 

 
STEFAN TOME PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
 

Edital de Pregão Nº. 004/2021. 
Processo nº 008/2021 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GAS ENGERRAFADO 

(GÁS DE COZINHA), DESTINADOS A VARIOS DEPARTAMENTO 
DESTE MUNICÍPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 08/02/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 

na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 22/01/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 047/2021.

SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETI-
VO, PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO NESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
     
R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder a servidora pública municipal, Senhora MARIA ROSA LEMOS, portadora do RG nº 
9.590.579 0 – SESP/PR e do CPF nº 058.883.719-98, afastamento de seu Cargo Efetivo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, a partir do dia 04 de Janeiro de 2021, para que a mesma passe a exercer o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA nesta municipalidade, conforme mencionado no Art. 2, 
Item X, da Lei Municipal nº 011/2011, datada de 31 de Maio de 2011.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ/PR

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  QUARTO TERMO ADITIVO 
TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2020 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo:  
 
a) - MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº. 1120, centro, Caixa Postal 
001, CEP: 87890.000 – CNPJ- 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 8.384.588-0 SSP-PR e CPF nº 
048.030.959-06. 

 
b) - APAE - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA 

RICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.614.241/0001-60, com sede nesta cidade de Terra Rica – PR, à Av. James Patrick 
Clark, s/nº, neste ato representada por seu presidente Sr. AGUINALDO SÉRGIO 
LACERDA RODRIGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG. 
1.411.288-SSP/PR e CPF nº. 397.088.379-20. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes, com apoio nas leis e regulamentos que regem a 
matéria, firmaram Termo de Fomento no valor total de R$ 253.901,37 (duzentos e 
cinquenta e três mil, novecentos e um reais e trinta e sete centavos), durante o exercício 
de 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do Primeiro Termo Aditivo, as partes promoveram um 
aumento no valor conveniado de R$ 7.712,66 (sete mil, setecentos e doze reais e 
sessenta e seis centavos), ampliando o valor total do convênio para R$ 261.614,04 
(duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e quatorze reais e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: Através do Segundo Termo Aditivo, as partes promoveram um 
aumento no valor conveniado de R$ 21.677,48 (vinte e um mil, seiscentos e setenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos), ampliando o valor total do convênio para R$ 
283.291,52 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e um reais e cinquenta e 
dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: Através do Terceiro Termo Aditivo, as partes resolvem promover 
um aumento no valor conveniado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ampliando o valor 
total do convênio para R$ 303.291,52 (trezentos e três mil, duzentos e noventa e um 
reais e cinquenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover uma 
redução de R$5.560,65 (cinco mil e quinhentos e sessenta reais e sessenta e cinco 
centavos) no valor conveniado, reduzindo o valor total do convênio para R$ 297.730,87 
(duzentos e noventa e sete mil e setecentos e trinta reais e oitenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Convênio originário nº 003/2020, datado de 28/02/2020. 

 
Terra Rica-PR, 22 de janeiro de 2021. 

 
 
JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE          AGUINALDO S. LACERDA RODRIGUES 

Prefeito Municipal           Presidente da APAE 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2020 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: São partes no presente Termo Aditivo:  
 
a) - MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº. 1120, centro, Caixa Postal 
001, CEP: 87890.000 – CNPJ- 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 8.384.588-0 SSP-PR e CPF nº 
048.030.959-06. 

 
b) - CASA SANTO EDUARDO – OBRAS UNIDAS SÃO VICENTE DE PAULO - ASILO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ MF sob o nº 75.500.470/0001-
13, com sede nesta cidade de Terra Rica – PR, à Avenida Santa Catarina, nº 1.398, 
neste ato representado por seu presidente Srº. GILBERTO PIRES DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG. 5.736.610-9 SSP/PR e CPF 
nº. 795.537.619-68..  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes, com apoio nas leis e regulamentos que regem a 
matéria, firmaram Termo de Fomento no valor total R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
durante o exercício de 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover uma 
redução de R$ 6.853,02 (seis mil e oitocentos e cinquenta e três reais e dois centavos) 
no valor conveniado, reduzindo o valor total do convênio para R$ 93.146,98 (noventa e 
três mil e cento e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos). 
  
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do Convênio originário nº 002/2020, datado de 28/02/2020. 

 
Terra Rica-PR, 22 de janeiro de 2021. 

 
JÚLIO CESAR DA SILVA LEITE            AGUINALDO S. LACERDA RODRIGUES 

Prefeito Municipal                Presidente 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

  
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Inexigibilidade nº 3/2020 

 
Contrato nº 00001/2021 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA 
CPF DO CONTRATADO 062.074.539-80 
OBJETO  Credenciamento de pessoas físicas, sendo 

profissionais autônomos, para atuarem na área de 
saúde, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE 
PÚBLICO, suprindo assim as necessidades do 
Departamento  Municipal de Saúde, na contratação 
de Serviços especializados de Enfermeiro (a) e 
Farmaceútico (a) 

DATA DO CONTRATO 13/01/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 13/01/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 31.129,44   (trinta e um mil cento e vinte e 

nove reais e quarenta e quatro centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  CONFORME EM ANEXO  
CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços 

licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-Inexigibilidade de Licitação 

 Nº. 3/2020 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

Decreto Nº 049/2021

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito de Guairaçá/PR, no uso das suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal Nº 019/2020,
                                              
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Especial no montante de R$ 
168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais) na seguinte dotação abaixo especificada:
 
02 – SECRETARIA DE SAÚDE 
02.002– FMS – Bloco Média e Alta Complexidade
10.302.00042-025 – Participação Consorcio Público Saúde
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação de Consorcio Público
10101019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19)    R$5.000,00

02 – SECRETARIA DE SAÚDE 
02.005– FMS – CUSTEIO DAS AÇOES DE SERVIÇOS PUBLICO DE SAUDE
10.122.00042-029 – Enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
Coronavírus - COVID 19 
3.1.90.11.00.00 – Obrigações Patronais
14401019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 90.000,00
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais
14501019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19) R$    5.000,00

3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
14601019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19)                R$10.000,00

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
14801019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19)     R$30.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física
14901019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19)     R$20.000,00
3.3.91.97.00.00 – Aporte cobertura déficit atuarial do RPPS
48701019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – Coronavírus (COVID-19)     R$8.000,00

Artigo 2º - Como recurso para abertura do presente crédito foi utilizado o seguinte recurso:

I – Superávit do exercício anterior na seguinte fonte:
Fonte de Recurso 1019   R$168.000,00

Artigo 3º - Fica alterado os anexos do PPA Lei 22/2017, e da LDO Lei 13/2020.
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação re-
troagindo seus efeitos para o dia 21 de janeiro de 2021.

Paço Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, 21 de janeiro de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U NIC ÍP IO D E G U AIR AÇ Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

 

www.guairaca.pr.gov.br

  

 
 Decreto Nº 049/2021 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município. 

 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito de Guairaçá/PR, no uso das suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 019/2020, 

 

                                               D E C R E T A:                                                 
D E C R E T A: 

     Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito 

Adicional Especial no montante de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais) na seguinte 

dotação abaixo especificada: 

  

02 – SECRETARIA DE SAÚDE  
02.002 – FMS – Bloco Média e Alta Complexidade 
10.302.00042-025 – Participação Consorcio Público Saúde 

3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação de Consorcio Público 

1010 1019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – 

Coronavírus (COVID-19) 

R$ 5.000,00 

 

02 – SECRETARIA DE SAÚDE  
02.005 – FMS – CUSTEIO DAS AÇOES DE SERVIÇOS PUBLICO DE SAUDE 
10.122.00042-029 – Enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19  
3.1.90.11.00.00 – Obrigações Patronais 

1440 1019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – 

Coronavírus (COVID-19) 

R$  90.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

1450 1019 – Bloco de Custeio de serviços públicos de saúde – 

Coronavírus (COVID-19) 

R$      5.000,00 

DECRETO N.° 50/2021

Súmula: Nomeia Coordenador das Ações de Fiscalização Tributaria do Município.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS- CPF/MF n° 512.242.249- 49 - RG n° 
5.699.814-4 SSP/PR, para função de Coordenador das Ações de Fiscalização Tributaria do Município, perce-
bendo vencimentos na forma da Lei n° 01/2021 - cargo provimento em comissão, a partir do dia 22 de Janei-
ro de 2.021.
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná, aos 22 de Janeiro  de 2021.

São Pedro do Paraná 22 de Janeiro  de 2021.
Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ
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PORTARIA Nº: 008/2021

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL ADEMIR DE OLIVERIA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, DIRETOR DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao funcionário ADEMIR DE OLIVEIRA (Matricula 386), ocupante do 
cargo de AGENTE OPERACIONAL, relativa ao período de 03/01/2017 à 02/01/2018, do Município de Terra Rica, 
as quais serão gozadas a partir de 25 de Janeiro de 2021, com término em 13 de Fevereiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário. 

SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS  VINTE E DOIS DIAS  DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM. (22/01/2021).

Claudecir Alvares Maldonado
Diretor do SAMAE

Portal da Transparencia: http://terrarica.cismae.com.br/contas-publicas.php 

 
 

 

PORTARIA Nº: 008/2021 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO 

MUNICIPAL ADEMIR DE OLIVERIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, DIRETOR 
DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI... 
 

R E S O L V E: 
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao funcionário 

ADEMIR DE OLIVEIRA (Matricula 386), ocupante 
do cargo de AGENTE OPERACIONAL, relativa ao 
período de 03/01/2017 à 02/01/2018, do Município 
de Terra Rica, as quais serão gozadas a partir de 
25 de Janeiro de 2021, com término em 13 de 
Fevereiro de 2021. 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS  
VINTE E DOIS DIAS  DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E UM. (22/01/2021). 

 
 
 
 
 

Claudecir Alvares Maldonado 
Diretor do SAMAE 

 
 

PORTARIA Nº: 009/2021

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL RAFAEL PANICIO TOLENTINO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, DIRETOR DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao funcionário RAFAEL PANICIO TOLENTINO (Matrícula 1035), ocu-
pante do cargo de LEITURISTA, relativa ao período de 01/05/2019 à 30/04/2020, do Município de Terra Rica, as 
quais serão gozadas a partir de 25 de Janeiro de 2021, com término em 13 de  Fevereiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário. 

SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS  DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM. (22/01/2021).

Claudecir Alvares Maldonado
Diretor do SAMAE

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: C. PEREIRA VIAL ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços médicos e de enfermagem complementares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
 (R$) 

1 Plantões médicos de 12h noturnas de 
segunda a domingo das 19h às 7h, 
feriados das 7h às 19h e das 19h às 7h e 
aos sábados e domingos das 7h às 19h e 
das 19h às 7h, para serem realizados no 
Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata. 

PLA 1000 1.212,90 1.212.900,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços objeto da presente licitação serão prestados no 
Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata, do Município de Loanda, conforme determinação da 
Secretaria responsável. A Contratada deverá atender imediatamente após a solicitação dos 
serviços pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 22 de janeiro de 2021. 
 
 

JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CLEBER PEREIRA VIAL 
C. Pereira Vial ME 

 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 389/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/12/2020(dezesseis dias de dezembro de 
2020) 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ 
nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR 
DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, 
Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 
048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ADYR S. FERREIRA, pessoa, devidamente cadastrado no CPF sob N° 

048.030.959-06. 
 
DOMICÍLIO: RUA CANDIDO DE ABREU - CONJ. 1108-B, 526 - CEP: 80530905 - 

BAIRRO: CENTRO, Curitiba/PR. 
 
OBJETO: Contratação de Advogado especializado em Direito Ambiental para 
trabalhar em processo Nº 0000055-80.2001.8.16.0167 de autoria do Município de Terra 
Rica e Réu Duke Energy Internacional, do Processo 329/2020 Processo inexigibilidade nº 
47/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 11/12/2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor bruto a ser recebido 
pela parte CONTRATANTE. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, 16/12/2020(dezesseis dias de dezembro de 2020). 

 
____________________________                     ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                         ADYR S. FERREIRA                                                    
         Julio Cesar da Silva Leite             
     CONTRATANTE                                                       CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 020/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica nomeada a Srta. JULIANE 

APARECIDO GONZALES DE SOUZA, no Cargo Comissionado CC2 de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER, a 
partir de 25 de janeiro de 2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
DECRETO Nº 1.073, DE 22 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre Função Gratificada. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

s que lhe são conferidas, especialmente o contido no art. 24, § 2º, da Lei Municipal nº 
9/2000, de 1º de junho de 2000; e art. 2º, do Decreto nº 492/2017, de 20 de janeiro de 2017, 

D E C R E T A :  

Art. 1º - Fica criada a seguinte função gratificada: 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SÍMBOLO DEPARTAMENTO VAGAS 

Coordenador 
(a) do Ponto 
Eletrônico 

das Unidades 
Municipais e 
Estagiários 

do Centro de 
Integração 
Empresa-

Escola - CIEE 

• Efetuar ajustes no sistema de 
ponto eletrônico; prestar suporte 
técnico aos responsáveis pelo 
sistema de ponto eletrônico nas 
repartições públicas municipais; 

• Elaborar a folha de pagamento 
dos estagiários junto ao CIEE; 

• Prestar auxílio aos responsáveis 
nos Departamentos Municipais 
para: Celebração de Contrato e 
Rescisão Contratual, fechamento 
e monitoramento de frequência 
dos estagiários. 

FG-4 

Departamento de 
Planejamento e 

Controle de 
Finanças 

1 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 22 de janeiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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PORTARIA Nº 21/2021 
 

Sumula -Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro Municipal e Suplente, desta municipalidade que 
especifica e dá outras providências. 

   
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Federal nº 8666/93do art. 3º, inciso IV da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002,  
   
       RESOLVE: 

  Art.1º – Nomear o Presidente e Membros Titulares e Suplente da Comissão Permanente de 
Licitação e o Pregoeiro. 

Art. 2º – Fica nomeada como Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira 
Municipal, DANIELY TAVARES GONCALES, CPF: 049.953.029-21, funcionária pública municipal. 

Art. 3º – Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão Permanente de Licitação e da 
equipe de apoio ao Pregoeiro os senhores, FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA funcionário 
público municipal – CPF: 061.906.249-52, APARECIDA RAMALHO TAVARES  , funcionária pública 
municipal – CPF: 053.254.509-56 e JHONATAN DOUGLAS DA SILVA funcionário público 
municipal – CPF: 070.396.949-80 . 
Art. 4º – O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da 
Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 5º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

                                                                                           Nova Aliança do Ivaí/Pr, 22 de janeiro de 2021. 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 9 DATA 22 1 2021
FAVORECIDO NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 03 DIARIAS COMPLESTAS A CIDADE DE CURITIBA-PR, 
COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA NA SEAB- 
SECRETARIA DA AGRICULTUA E ABASTECIMENTO, NA NA SEDEST- 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, E NA 
COHAPAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA, NO PERÍODO DE 24 
A 26/01/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 24-jan-21 12:00 horas
RETORNO 26-jan-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 3
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 729,84
VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.189,52

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 10 DATA 22 1 2021
FAVORECIDO JOÃO BATISTA FERNANDES
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 03 DIARIAS COMPLESTAS A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA NA SEAB- 

SECRETARIA DA AGRICULTUA E ABASTECIMENTO, NA NA SEDEST- 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, E NA 

COHAPAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA, NO PERÍODO DE 24 
A 26/01/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 24 jan 21 12:00 horas
RETORNO 26 jan 21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 3
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.423,20

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 11 DATA 22 1 2021
FAVORECIDO JOÃO GUSTAVO LUIZÃO FERNANDES
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 03 DIARIAS COMPLESTAS A CIDADE DE CURITIBA-PR, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA NA SEAB- 

SECRETARIA DA AGRICULTUA E ABASTECIMENTO, NA NA SEDEST- 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, E NA 

COHAPAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA, NO PERÍODO DE 24 

A 26/01/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 24-jan-21 12:00 horas
RETORNO 26-jan-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 3
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.423,20.

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 12 DATA 22 1 2021
FAVORECIDO CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA
DESTINO VIAGEM CURITIBA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 03 DIARIAS COMPLESTAS A CIDADE DE CURITIBA-PR, 
COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA NA SEAB- 
SECRETARIA DA AGRICULTUA E ABASTECIMENTO, NA NA SEDEST- 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO, E NA 
COHAPAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA, NO PERÍODO DE 24 
A 26/01/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 24-jan-21 12:00 horas
RETORNO 26-jan-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 3
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 990,75

AUTORIZO A CONCESSÃO:


